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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA
E MUNICÍPIO DE SINTRA

Acordo n.º 10/2014

Alteração ao Acordo de Colaboração para construção
escolar da Escola Básica Padre Alberto Neto

A Direção Regional de Educação de Lisboa e Vale do Tejo (DRELVT), 
representada pelo respetivo Diretor Regional, e a Câmara Municipal de 
Sintra (CM), representada pelo seu Presidente, ao abrigo do artigo 17.º 
do Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de dezembro, celebraram um Acordo 
de Colaboração n.º 33/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 226, de 20 de novembro, que tinha por objeto a ampliação, remo-
delação e conservação das instalações da Escola Básica Padre Alberto 
Neto.

Por força do contexto financeiro verificado desde a celebração do 
Acordo, constata -se que a Câmara Municipal de Sintra não procedeu 
ainda ao início das obras a que se tinha comprometido.

Considerando que se mantém a necessidade deste equipamento escolar 
e a vontade da Câmara de dar cumprimento às obrigações assumidas, as 
partes acordam na celebração da presente Alteração ao supramencionado 
Acordo de Colaboração, o que fazem nos seguintes termos:

Artigo 1.º
Objeto

A presente alteração ao Acordo de Colaboração tem por objeto a 
alteração dos prazos previstos no n.º 6 do artigo 2.º (Competências da 
Direção Regional de Educação de Lisboa e Vale do Tejo) e no n.º 5 do 
artigo 3.º (Competências da Câmara Municipal) e o estabelecimento 
de um montante máximo dos encargos assumidos pela DRELVT no 
artigo 2.º (Competências da Direção Regional de Educação de Lisboa 
e Vale do Tejo).

Artigo 2.º
Competências da Direção Regional de Educação

de Lisboa e Vale do Tejo
Compete à Direção Regional de Educação de Lisboa e Vale do Tejo 

proceder à transferência das verbas a que se referem os números 4 e 5 do 
artigo 2.º do Acordo de Colaboração n.º 33/2009, no montante máximo 
de 6 248 000 euros (seis milhões duzentos e quarenta e oito mil euros), 
incluindo IVA à taxa legal aplicável, mediante a apresentação de autos 
de medição, para a Câmara Municipal de Sintra, nos anos de 2013, 2014 
e 2015 na percentagem de 20 %, 30 % e 50 % respetivamente.

Artigo 3.º
Competências da Câmara Municipal de Sintra

Compete à Câmara Municipal desenvolver todos os procedimentos 
com vista à entrada em parque deste equipamento até ao final do ano 
letivo de 2012 -2013.

5 de dezembro de 2011. — O Diretor Regional de Educação de Lisboa 
e Vale do Tejo, José Alberto Moreira Duarte. — O Presidente da Câmara 
Municipal de Sintra, Fernando Seara.

Homologo.
O Secretário de Estado do Ensino e da Administração Escolar, João 

Casanova de Almeida.
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 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO
E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinete do Secretário de Estado do Emprego

Despacho n.º 7746/2014
O Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de maio, inscreve -se num quadro 

de política que visa promover o aumento das aptidões e qualificações 
dos portugueses, dignificar o ensino e potenciar a criação de novas 
oportunidades, impulsionando o crescimento sociocultural e económico 
do País, ao possibilitar uma oferta de recursos humanos qualificados 
geradores de uma maior competitividade.

Considerando a necessidade de conciliar a vertente do conhe-
cimento, através do ensino e da formação, com a componente da 
inserção profissional qualificada, os Cursos de Especialização 
Tecnológica (CET) visam alargar a oferta de formação ao longo 
da vida;

Considerando que a decisão de criação e entrada em funcionamento 
de um CET, nas entidades acreditadas pelo Ministério da Solidarie-
dade, Emprego e Segurança Social, é da competência do Ministro da 
Tutela, podendo ser delegada, nos termos do artigo 43.º do Decreto -Lei 
n.º 88/2006, de 23 de maio;

Considerando, ainda, que, nos termos do artigo 42.º do aludido 
diploma, o pedido foi instruído e analisado pelo Instituto do Em-
prego e da Formação Profissional, I. P., designado, nos termos do 
artigo 41.º do mesmo diploma, como Serviço Instrutor, pelo Despacho 
n.º 20 051/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 2 
de outubro de 2006;

Considerando, por último, que foi ouvida a Comissão Técnica para 
a Formação Tecnológica Pós -Secundária, nos termos do artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de maio;

Ao abrigo do artigo 43.º do Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de maio, 
e das competências delegadas pelo n.º 2.5 do Despacho n.º 13264/2013, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, de 17 de outubro de 2013, 
determino:

1 — É criado e autorizado o funcionamento do CET de Técnico/a 
Especialista em Gestão de Redes e Sistemas Informáticos, no Centro 
de Emprego e Formação Profissional de Portalegre da rede de Centros 
do IEFP, I. P., com início no ano de 2013, nos termos do Anexo I ao 
presente despacho, que dele faz parte integrante.

2 — O presente despacho é válido por um período de cinco anos e as 
ações iniciadas ao seu abrigo devem ser concluídas durante o respetivo 
período de vigência.

3 — Cumpra -se o disposto no artigo 44.º do Decreto -Lei n.º 88/2006, 
de 23 de maio.

18 de março de 2014. — O Secretário de Estado do Emprego, Octávio 
Félix de Oliveira.

ANEXO I
1 — Instituição de formação:
Centro de Emprego e Formação Profissional de Portale-

gre — IEFP, I. P.

2 — Denominação do curso de especialização tecnológica:
Técnico/a Especialista em Gestão de Redes e Sistemas Informáticos.

3 — Área de formação em que se insere:
481. Ciências Informáticas.

4 — Perfil profissional que visa preparar:
Técnico/a Especialista em Gestão de Redes e Sistemas Informáticos:
O/A Técnico/a Especialista em Gestão de Redes e Sistemas Informáti-

cos é o/a profissional que efetua, de forma autónoma ou sob orientação, 
a instalação e manutenção de redes e sistemas informáticos de apoio às 
diferentes áreas de gestão da organização, podendo assegurar a gestão 
e o funcionamento dos equipamentos informáticos e respetivas redes 
de comunicações.

5 — Referencial de competências a adquirir:

• Planear e projetar redes de comunicação, de acordo com as neces-
sidades da organização e refletindo preocupações com a ergonomia e 
com a segurança.

• Instalar e configurar redes de comunicação, ao nível da infraestru-
tura de cablagem, do sistema operativo, do equipamento e dos serviços, 
utilizando os procedimentos adequados, com vista a assegurar o correto 
funcionamento das mesmas.

• Gerir e manter redes de comunicação, sistemas, serviços e servi-
dores, de forma segura eficiente e fiável, com o objetivo de otimizar o 
funcionamento dos mesmos.

• Participar no projeto de um ambiente de trabalho seguro para redes 
empresariais.

• Planear, instalar, configurar, administrar e dar suporte a um sistema 
de bases de dados estruturadas.

• Instalar, configurar e administrar plataformas de correio eletrónico 
(e -mail) e serviços Web.




